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Conselho de Ministros: 

Resolução n.° 12/89: 
Ratifica a Convenção de Crédito celebrada entre o Governo 

da República Popular de Moçambique, representado no 
acto pelo Banco de Moçambique, e a Caisse Centrale de 
Cooperation Economique, assinada aos 6 de Junho de 1989, 
para financiamento da 1.a Fase do Projecto de Reabilitação 
do Perímetro Irrigado de Chókwè. 

CONSELHO DE MINISTROS 

Resolução n.° 12/89 
de 22 de Agosto 

Havendo necessidade de dar cumprimento às forma-
lidades previstas para a entrada em vigor da Convenção 
de Crédito celebrada entre o Governo da República Po-
pular de Moçambique e a Caisse Centrale de Cooperation 
Economique da França. 

Ao abrigo do disposto na alínea d) do artigo 60 da Cons-
tituição da República, o Conselho de Ministros determina: 

Único. É ratificada a Convenção de Crédito celebrada 
entre o Governo da República Popular de Moçambique, 
representado no acto pelo Banco de Moçambique, e a 
Caisse Centrale de Cooperation Economique, assinada aos 
6 de Junho de 1989, para financiamento da 1.a Fase do 
Projecto de Reabilitação do Perímetro Irrigado de Chókwè. 

Aprovada pelo Conselho de Ministros. 

Publique - se. 

O Primeiro - Ministro, Mário Fernandes da Graça Ma-
chungo. 


